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Lei nº 9.179, de 19 de julho de 2022.

Altera a Lei n° 8.956, de 08 de novembro de 2019 e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA  E  EU  SANCIONO  A  SEGUINTE  LEI:

RESOLVE:

Art. 1º - Fica alterada a redação do caput do Art. 3º da Lei Municipal n.º 8.956, de 08 de 
novembro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º - O SESMT será composto por Médico do Trabalho, Enfermeiro do Trabalho, 
Auxiliar ou Técnico em Enfermagem do Trabalho, Engenheiro de Segurança do Trabalho 
e Técnico de Segurança do Trabalho, obrigatoriamente, respeitando o dimensionamento 
recomendado na Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho específi ca em vigor.”

Art. 2º - Fica alterada a redação do §1º do Art. 3º da Lei Municipal n.º 8.956, de 08 de 
novembro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:

  “Art. 3º ...
§1º O Serviço de Proteção Radiológica integrará o SESMT e deverá conter 1 (um) cargo 

de Supervisor de Proteção Radiológica (SPR), 1 (um) cargo de Supervisor das Aplicações 
das Técnicas Radiológicas (SATR) e 1 (um) cargo de responsável técnico no setor de 
radiologia para, no máximo, duas unidades de saúde com o serviço de radiodiagnostico 
médico-odontológico.

Art. 3º - Fica alterada a redação do §2º do Art. 3º da Lei Municipal n.º 8.956, de 08 de 
novembro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º...
§2º O dimensionamento do SESMT dar-se-á de maneira criteriosa considerando-se:
I - O grau de risco III para as Unidades de Saúde (Fundação Municipal de Saúde e 

Secretaria Municipal de Saúde), com permanência do Técnico de Segurança do Trabalho 
e Auxiliar ou Técnico de Enfermagem do Trabalho na Unidade em que o quantitativo de 
empregados assim o exigir, conforme critérios da Norma Regulamentadora do Ministério 
do Trabalho específi ca em vigor; e com serviço volante, desses profi ssionais, nas Unidades 
em que o quantitativo de empregados seja inferior.

II - O grau de risco II para os demais órgãos da Administração Pública Municipal, direta 
e indireta, constituindo o SESMT Centralizado, com a presença de todos os componentes 
citados no Art.3º de forma a garantir o serviço em tempo integral (não parcial), conforme 
Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho específi ca em vigor.”

Art. 4º - Fica acrescido o §3º do Art. 3º da Lei Municipal n.º 8.956, de 08 de novembro 
de 2019, que possui a seguinte redação:

“Art. 3º...
§3º Somente nas Unidades de Saúde em que o quantitativo de empregados exija, 

conforme normativa legal descrita na Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho 
específi ca em vigor, haverá o Técnico de Segurança do Trabalho e Auxiliar ou Técnico de 
Enfermagem do Trabalho, todos os demais componentes do SESMT, atuarão no SESMT - 
PMCG Centralizado e desempenharão suas atividades em prol da segurança e saúde de 
todos os servidores públicos municipais.”

Art. 5º - Fica acrescido o §4º do Art. 3º da Lei Municipal n.º 8.956, de 08 de novembro 
de 2019, que possui a seguinte redação

“Art. 3º....
§4º. Outras categorias profi ssionais poderão fazer parte da equipe do SESMT de 

acordo com a necessidade dos serviços, de forma justifi cada, pelo Secretário Municipal de 
Administração e Recursos Humanos.”

Art. 6º - Fica  alterada a redação do Art. 4º da Lei Municipal n.º 8.956, de 08 de novembro 
de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º. A equipe do SESMT terá lotação na Secretaria Municipal Administração e 
Recursos Humanos, atuando nos Programas de Segurança e Saúde Ocupacional e 
também executando a avaliação dos adicionais de riscos ocupacionais.”

Art. 7º - Fica alterada a redação do inciso VIII do Art. 5º da Lei Municipal n.º 8.956, de 
08 de novembro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º... 
VIII- manter os registros referentes à segurança e Saúde Ocupacional na sede do 

SESMT ou em local adequado pertencente à Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, sendo discricionário o método de arquivamento e recuperação, 
desde que sejam asseguradas condições de acesso aos registros, respeitando o sigilo do 
prontuário do servidor; ”

Art. 8º - Fica alterada a redação do inciso I do Art. 7º da Lei Municipal n.º 8.956, de 08 
de novembro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º... 
I – Implementar, executar e atualizar os Programas Ocupacionais como o PGR 

(Programa de Gerenciamento de Riscos), PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional) e Plano de Proteção Radiológica (PPR), quando necessário, das unidades da 
administração pública”. 

Art. 9º - Fica alterada a redação do inciso VII do Art. 7º da Lei Municipal n.º 8.956, de 08 
de novembro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º... 
VII – coordenar, operacionalizar e realizar a avaliação de licenças médicas concedidas 

com afastamento por até 15 (quinze) dias, por atestado de médico assistente, emitir 
relatórios sobre absenteísmo e pareceres técnicos em saúde e segurança ocupacional”. 

Art. 10 - Fica alterada a redação do inciso X do Art. 7º da Lei Municipal n.º 8.956, de 08 
de novembro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º... 
X- realizar parcerias e interações colaborativas com todos os órgãos da Administração 

Pública Direta, Procuradoria Geral do Município, Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos Municipais, INSS, Ministério da Saúde; Secretaria Estadual de Saúde, MPT, 
Justiça do Trabalho, MPE, MTE e com os Programas de Saúde do Trabalhador do Município 
e municípios vizinhos;” 

Art. 11 - Fica acrescido o inciso XI no Art. 7º da Lei Municipal n.º 8.956, de 08 de 
novembro de 2019, com a seguinte redação:

“Art. 7º... 
XI- desempenhar as atividades relativas à readaptação, restrição ou reabilitação 

funcional dos servidores públicos municipais dos Órgãos da Administração Pública, na 
forma da legislação vigente e”;

Art. 12 - Fica acrescido o Parágrafo Único na redação do Art. 7º da Lei Municipal n.º 
8.956, de 08 de novembro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º... 
Parágrafo Único. Não cabe ao SESMT, após a emissão do Perfi l Profi ssiográfi co 

Previdenciário – PPP, a confecção de laudo técnico correspondente à análise, à 
caracterização e ao enquadramento do exercício de atribuições com efetiva exposição a 
agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física do servidor, que fi cará a cargo 
do Instituto de Previdência dos Servidores de Campos dos Goytacazes – PREVICAMPOS.” 

Art. 13 – Fica alterada a redação do Art. 9º da Lei Municipal n.º 8.956, de 08 de novembro 
de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º. Cabe a Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos a 
responsabilidade de fornecer local adequado para a implantação da estrutura física, 
operacional (recursos humanos e materiais) e institucional do SESMT” ;

Art. 14 – Fica alterada a redação do §1º do Art. 11 da Lei Municipal n.º 8.956, de 08 de 
novembro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11 (...)
§ 1º. As funções gratifi cadas de Supervisor Médico Ocupacional, Supervisor de 

Segurança Ocupacional e Supervisor de Enfermagem Ocupacional, serão equivalentes ao 
Símbolo DAS 06 integradas à Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos”.

Art. 15 – A implantação das modifi cações trazidas pela presente Lei, não poderá 
ultrapassar o prazo de 90 (noventa) dias a contar da publicação desta Lei, podendo o poder 
executivo editar Decretos para o seu fi el cumprimento. 

Art. 16 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 de julho de 2022.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

Lei nº 9.188, de 26 de julho de 2022.

REGULAMENTA OS CRITÉRIOS PARA O REGIME DE SERVIÇO 
EXTRAORDINÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA  E  EU  SANCIONO  A  SEGUINTE  LEI:

RESOLVE:
Art. 1° - A presente Lei tem por objetivo regulamentar e estabelecer critérios para o 

regime de serviço extraordinário.

Art.2° - Considera-se serviço extraordinário aquele que exceder à jornada de trabalho 
do servidor, estabelecida em ato normativo próprio, cuja remuneração é acrescida de 50% 
(cinquenta por cento) sobre o valor/hora normal de trabalho.

§1°- Quando o serviço extraordinário for realizado no sábado, ou no domingo, ou no 
feriado o servidor deverá receber hora extra correspondente a 100% (cem por cento) do 
valor da hora normal.

§2°- A prestação do serviço extraordinário está condicionada a ocorrência de situações 
excepcionais e temporárias para execução de tarefas de imprescindível necessidade 
para o serviço público, cujo adiamento ou interrupção importe em manifesto prejuízo das 
atividades laborativas ou da prestação do serviço a coletividade.

§3° Em dias declarados de ponto facultativo somente considera-se serviço extraordinário 
aquele que exceder à jornada diária normal.

§4° O exercício de cargo em comissão ou função gratifi cada exclui o pagamento do 
adicional.

§5° Fica vedada a prestação de serviço extraordinário no horário compreendido entre 
as 22 (vinte e duas) horas de um dia e às 7 (sete) horas do dia seguinte, ressalvadas as 
situações excepcionais devidamente comprovadas.
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§6° - Nos casos de excepcionalidade do parágrafo anterior, o serviço extraordinário no 
horário realizado entre as 22 (vinte e duas) horas e 05 (cinco) horas do dia seguinte, em 
dias úteis, o servidor deverá receber hora extra correspondente a 87,50% (oitenta e sete 
inteiros e cinco décimos por cento) do valor da hora normal.

§7° - Será utilizado como divisor para cálculo da hora extra, a carga horária mensal de 
cada categoria.

Art. 3° - A execução do serviço extraordinário deverá ser previamente autorizada pelo 
gestor do órgão solicitante, mediante apresentação de fundamentada justifi cativa quanto 
a situação excepcional, decorrente de força maior, serviços inadiáveis ou de relevante 
interesse público, podendo ser acolhida pelo Secretário Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, em cada caso concreto.

Art. 4° - A duração do serviço extraordinário não excederá a duas horas por jornada de 
trabalho, por dia, obedecido o limite de 44h (quarenta e quatro horas) mensais, podendo ser 
prorrogada por até igual período, se o interesse público exigir.

Parágrafo único – Eventual prestação de serviço extraordinário acima do limite previsto 
na legislação vigente, não será computado, fi cando prejudicado, qualquer pedido neste 
sentido.

Art. 5° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a editar normas complementares 
necessárias à implementação e ao controle do disposto nesta Lei. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 26 de julho de 2022.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

Lei nº 9.191, de 27 de julho de 2022.

Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Especial, destinados a 
despesas com Folha de Pagamento da Educação Infantil, e Manutenção de 
Creches Municipais, conforme repasse efetuado pelo Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básico e de Valorização dos Profi ssionais 
da Educação – FUNDEB para o exercício de 2022, na modalidade VALOR 
ANUAL POR ALUNO - VAAT.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA  E  EU  SANCIONO  A  SEGUINTE  LEI:

RESOLVE:
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional 

especial no valor de R$ 2.476.354,06 (dois milhões, quatrocentos e setenta e seis mil, 
trezentos e cinquenta e quatro Reais e seis centavos), destinados a despesas com folha 
de pagamento da Educação Infantil, e manutenção de creches municipais, conforme 
repasse efetuado pelo Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básico e 
de Valorização dos Profi ssionais da Educação – FUNDEB para o exercício de 2022, na 
modalidade Valor Anual por Aluno – VAAT, conforme previsto nos art. 40 a 43 da Lei Federal 
nº 4320, de17 de março de 1964.

Art.2º - O crédito adicional especial que ora se autoriza ocorrerá na seguinte forma: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.10.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA–SEDUCT; PROGRAMA DE TRABALHO: 12.365.0046.2371– 
MANUTENÇÃO DE CRECHES MUNICIPAIS; NATUREZA DE DESPESA: 4.4.90.51.00 – 
OBRAS E INSTALAÇÕES; E NATUREZA DE DESPESA, VALOR 750.000,00: 3.1.90.11.00– 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL; FONTE DE RECURSO: 225 - 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FUNDEB – VAAT, VALOR 1.726.354,06.

Art. 3º – Constitui recurso ao crédito adicional especial autorizado no artigo 2º, o 
excesso de arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II e § 3º, da Lei Federal 
nº 4.320, de17/03/1964, proveniente de repasse de recurso no valor de R$ 2.476.354,06 
(dois milhões, quatrocentos e setenta e seis mil, trezentos e cinquenta e quatro Reais e seis 
centavos), conforme repasse efetuado pelo Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básico e de Valorização dos Profi ssionais da Educação – FUNDEB. 

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e ou ajustar, no que couber, a Lei nº 9.077, de 
06/07/2021(Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e a Lei nº 9.133, de 27 de dezembro de 
2021 (Lei Orçamentária Anual) e suas alterações.

Art.5º – O Poder Executivo editará Decreto visando regulamentar o fi el cumprimento 
da presente Lei.

Art.6º–Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 27 de julho de 2022.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

DECRETO nº 389/2022

DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE PREÇOS PÚBLICOS PELO USO DO 
TEATRO MUNICIPAL TRIANON E DO TEATRO DE BOLSO PROCÓPIO 
FERREIRA DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, no uso da sua atribuição que lhe 
confere o artigo 78, IX, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar o preço público pelo uso do Teatro 
Municipal Trianon, devidamente Justifi cado pela Presidente da Fundação Cultural Jornalista 
Oswaldo Lima nos autos do Processo Administrativo nº 2022.204.004095-6-PA;

DECRETA

CAPÍTULO I

DO TEATRO MUNICIPAL TRIANON

Art.1º - Ficam estabelecidos os preços públicos pelo uso autorizado do Teatro Municipal 
Trianon, nos termos do anexo único deste Decreto.

Art. 2º - O uso do TRIANON, além do pagamento dos preços pelo uso, depende de ato 
autorizativo da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima - FCJOL, a quem competirá 
estabelecer as condições de uso a serem observadas pelo interessado.

§ 1º O pagamento deverá ser feito por meio de Documento de Arrecadação Municipal 
- DAM, cabendo ao interessado comprovar o pagamento nos termos do artigo 5º deste 
decreto.

§ 2º Em caso de desistência da utilização do espaço pelo Autorizado, com menos de 
30 (trinta) dias de antecedência da data de realização do evento, não haverá devolução do 
sinal previsto no § 1º.

§ 3º Eventos sem cobrança de ingresso, cuja realização atenda ao interesse público 
poderão, por ato motivado, ser isentados do pagamento de preços públicos pela FCJOL.

§ 4º Ainda a critério da FCJOL, a cobrança do preço público, em caso de eventos culturais 
cuja realização atenda ao interesse público, poderá, por ato motivado, ser convertida no 
pagamento de 15% (quinze por cento) da arrecadação da bilheteria do evento.

§ 5º Os preços públicos referentes aos dias de montagem e desmontagem das estruturas 
necessárias para utilização do espaço e realização de ensaios poderão, por ato motivado, 
ser isentados do pagamento pela FCJOL.

§ 6º Em caso de descumprimento de Cláusulas Contratuais, incidirá cobrança de multa, 
no valor de 20 UFICAS, recolhida através de DAM - documento de arrecadação municipal. 
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Art. 3º - Quando o evento/espetáculo não demandar mais de 130 (cento e trinta) 
pessoas, preferencialmente a utilização se dará no Teatro de Bolso Procópio Ferreira.

Art. 4º - O Contrato de Cessão com ônus deverá ser assinado com antecedência de 15 
(quinze) dias antes da data do evento.

Art.5º - O pagamento deverá ser feito através do Documento de Arrecadação Municipal 
– DAM, na seguinte proporção preferencialmente de: 50% (cinquenta por cento) no ato da 
assinatura do contrato e os outros 50% (cinquenta por cento) 05 (cinco) dias antes da data 
do evento.

Art. 6º - O valor da locação do Teatro Trianon incluirá o ensaio desde que ocorra no dia 
do evento. Ensaios em dias divergentes serão cobrados, conforme tabela do anexo único 
deste Decreto.

Art. 7º - A modalidade de contratação: Permuta, Cessão com ônus ou bilheteria, será 
avaliada e passará pelo crivo da comissão responsável. Tal comissão terá a prerrogativa de 
arbitrar a porcentagem nos casos de bilheteria ou permuta.

CAPÍTULO II

DO TEATRO DE BOLSO PROCÓPIO FERREIRA

Art. 8º - Os preços públicos pelo uso autorizado do Teatro de Bolso Procópio Ferreira 
serão na modalidade porcentagem, do valor dos ingressos vendidos, compreendendo-
se inteiras, meias e promocionais, 5% (cinco por cento) serão recolhidos em favor da 
Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e 95% (noventa e cinco por cento) para a 
produção do espetáculo local, respeitando a meia entrada nos termos da Lei Nº 12.933/13; 
por apresentação.

Art. 9º - As escolas de danças, escolas de músicas, academias de dança, escolas de 
teatro com fi ns lucrativos também serão cobrados na modalidade porcentagem do valor 
dos ingressos vendidos, compreendendo-se inteiras, meias e promocionais, sendo que 
35% (trinta e cinco por cento) serão recolhidos em favor da Fundação Cultural Jornalista 
Oswaldo Lima e 65% (sessenta e cinco por cento) para a entidade contratante (produção), 
respeitando a meia entrada nos termos da Lei Federal nº 12.933/13.

Art. 10 - As universidades, formaturas, escolas particulares e outros eventos afi ns de 
cunho particular, pagarão para única apresentação o valor fi xo de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais).

§1º - para cada apresentação extra, realizada no mesmo dia, será acrescido o valor fi xo 
de R$ 1.000,00 (um mil reais) por apresentação.

§2º - no caso de 02 (duas) apresentações diferentes do mesmo produtor e no mesmo 
dia, pagará o valor atribuído no caput do Art.  10, por cada apresentação.

Art. 11 - As ONGS que utilizarem o Teatro de Bolso, com cobrança de ingresso pagarão 
o valor estabelecido no art. 9º por cada apresentação. Respeitando a meia entrada nos 
termos da Lei Federal nº 12.933/13.

Art. 12 - Ficam isentos dos pagamentos supramencionados os órgãos públicos e 
entidades da União, Estado e Município, ONGS (sem cobrança de ingressos), escolas 
públicas e entidades fi lantrópicas, desde que apresente o estatuto corroborando que a 
atividade da instituição é sem fi ns lucrativos e sem cobrança de ingresso.

Art. 13 - O contrato de cessão com ônus deverá ser assinado com antecedência de 15 
(quinze) dias antes da data do evento.

Parágrafo Único: o cancelamento da data reservada deverá ser feito com 10 (dez) dias 
de antecedência. O não cumprimento das cláusulas contratuais pelo proponente, incidirá 
cobrança de multa, no valor de 20 UFICAS, recolhida através de DAM - documento de 
arrecadação municipal, salvo por motivos de caso fortuito ou de força maior.

Art. 14 - O pagamento deverá ser feito através do DAM (documento de arrecadação 
municipal), com o envio do comprovante para o setor fi nanceiro da Fundação Cultural 
Jornalista Oswaldo Lima.

Art. 15 - Ficam revogados o decreto nº 103/2017 e o decreto nº 465/2021.

Art. 16 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes (RJ), 21 de julho de 2022.

WLADIMIR GAROTINHO
- Prefeito-

ANEXO ÚNICO

PREÇO PÚBLICO PARA EVENTOS ARTÍSTICOS LOCAIS, FORMATURAS E AFINS NO 
TEATRO MUNICIPAL TRIANON

· "$ 7.000,00 (#&'& *+8 "&<+#) =>" &?&@'>;

· "$ 3.500,00 ('"H# *+8 & KW+@X&@'># "&<+#) < =<"'+" Y> #&ZW@Y> &?&@'>, 
#&@Y> @> *&#*> Y+< >W @[>;

· "$ 700,00 (#&'&\&@'># "&<+#) – <'] 4 X W'+8+^<Y<# &* &@#<+>#; 

· "$ 1.400,00 (*+8 & KW<'">\&@'># "&<+#) – <'] 8 X W'+8+^<Y<# &* &@#<+>#.

PREÇO PÚBLICO PARA EVENTOS ARTÍSTICOS NACIONAIS NO TEATRO MUNICIPAL 
TRIANON

· R$ 12.000,00 (Y>^& *+8 "&<+#) =>" &?&@'>;

 
· R$ 6.000,00 (S&+# *+8 "&<+#) < =<"'+" Y> #&ZW@Y> &?&@'>, #&@Y> @> *&#*> 
Y+< >W @[>;

· R$ 700,00 (S&'&\&@'># "&<+#) – <'] 4 X W'+8+^<Y<# &* &@#<+>#; 

· R$ 1.400,00 (M+8 & KW<'">\&@'># "&<+#) – <'] 8 X W'+8+^<Y<# &* &@#<+>#.

PREÇO PÚBLICO PARA EVENTOS DE CARÁTER SOCIAL, EVENTOS 
BENEFICENTES, RELIGIOSOS E AFINS NO TEATRO MUNICIPAL TRIANON

· R$ 3.500,00 (T"H# *+8 & KW+@X&@'># "&<+#) =>" &?&@'>;

· R$ 1.750,00 (HW* *+8 #&'&\&@'># & \+@KW&@'< "&<+#) < =<"'+" Y> #&ZW@Y> 
&?&@'>, #&@Y> @> *&#*> Y+< >W @[>;

· R$ 350,00 (T"&^&@'># & \+@KW&@'< "&<+#) – <'] 4 X W'+8+^<Y<# &* &@#<+>#;

· R$ 700,00 (<'] 8 X W'+8+^<Y<# &* &@#<+>#).

PREÇO PÚBLICO INSTITUCIONAL PARA ESFERA MUNICIPAL, ESTADUAL E 
FEDERAL NO TEATRO MUNICIPAL TRIANON
 
· S&* k@W#

DECRETO Nº 390/2022

DISPÕE SOBRE O USO DO ESTACIONAMENTO DO CEPOP E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o uso do estacionamento do 
equipamento cultural CEPOP (Centro De Eventos Populares Osório Peixoto);

CONSIDERANDO que o estacionamento pertence ao espaço físico do equipamento 
cultural supracitado;

CONSIDERANDO que o equipamento cultural tem sua administração gerida através 
da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima, Autarquia Indireta do Município de Campos 
dos Goytacazes/RJ;

CONSIDERANDO que o equipamento cultural precisa de recursos para sua manutenção 
e o valor auferido será destinado para esse objeto;

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido que o estacionamento do CEPOP (Centro de Eventos 

Populares Osório Peixoto) fi cará sob a responsabilidade e gestão da Fundação Cultural 
Jornalista Oswaldo Lima.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes (RJ), 21 de julho de 2022.

WLADIMIR GAROTINHO
Prefeito

Portaria 826/2022

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL DE 
MAGISTÉRIO a Maria Auxiliadora dos Santos Souza Silva.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 035/2021;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2022.204.001857-6-PA:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Maria Auxiliadora dos Santos Souza Silva, 
Professora I – 20h – Padrão I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e 
Tecnologia, matrícula nº 10079, com proventos integrais, com fundamento no art. 6º da EC 
nº 41/2003, c/c art. 40, §5º da CF/88.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 4.298,66 (quatro mil, 
duzentos e noventa e oito reais e sessenta e seis centavos), a partir da publicação da 
presente, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professora I – 20h – 
Padrão I

Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002 
com alterações da Lei nº 7429/2003 e da 
Lei nº. 8.133/09 c/c Decreto Municipal nº 
120/2003; Lei nº. 8703/2016

R$ 2.605,26

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 781,57

Adicional - 15% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c art. 110 da 
Lei municipal nº. 5.247/91 e arts. 63, 66, 
§2º da Lei Municipal nº. 7.345/02

R$ 390,78

Adicional - 20%
progressão 

Art. 31, II e art. 63, §2º, art. 64 e 66, §2º 
da Lei nº 7345/2002, alterada pela Lei nº 
8133/2009 c/c art. 110 da Lei nº 5247/91

R$ 521,05

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 01 de junho de 2022.

Roberto Landes da Silva Junior
- Procurador Geral do Município -

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

 Portaria n° 465/2022

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CEDER as servidoras relacionadas, lotadas na Secretaria Municipal de Educação, 
Ciência e Tecnologia, para exercerem suas atividades laborativas na Fundação Cultural 
Jornalista Oswaldo Lima, a partir da publicação até 31/12/2024. 

MATRÍCULA NOME CARGO LOCAL/SETOR
19767 DÉBORA DE FÁTIMA 

FERREIRA MORAIS
PROFESSOR II GERÊNCIA DE FORMAÇÃO EM 

ARTE E CULTURA
18372 MARILANE SANTOS BERALDI PROFESSOR II GERÊNCIA DE FORMAÇÃO EM 

ARTE E CULTURA

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, 18 de julho de 2022.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Secretaria Mun. de Administração e Recursos Humanos
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Portaria n° 471/2022

Campos dos Goytacazes, 26 de julho de 2022.

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a INSTAURAÇÃO de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar 
os fatos de que trate o Processo autuado sob o protocolo nº 2022.204.004139-8-PA, 
bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Segunda Comissão 
Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das 
portarias n° 2406/2021, 2408/2021 e 2409/2021, publicadas no Diário Ofi cial em sua edição 
do dia 09 de novembro de 2021.

3- Publique-se.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Portaria n° 472/2022

Campos dos Goytacazes, 26 de julho de 2022.

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a INSTAURAÇÃO de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar 
os fatos de que trate o Processo autuado sob o protocolo nº 2022.204.004138-0-PA, 
bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Segunda Comissão 
Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das 
portarias n° 2406/2021, 2408/2021 e 2409/2021, publicadas no Diário Ofi cial em sua edição 
do dia 09 de novembro de 2021.

3- Publique-se.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Portaria n° 473/2022

Campos dos Goytacazes, 26 de julho de 2022.

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a INSTAURAÇÃO de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar 
os fatos de que trate o Processo autuado sob o protocolo nº 2022.204.004173-3-PA, 
bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Segunda Comissão 
Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das 
portarias n° 2406/2021, 2408/2021 e 2409/2021, publicadas no Diário Ofi cial em sua edição 
do dia 09 de novembro de 2021.

3- Publique-se.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Portaria n° 474/2022

Campos dos Goytacazes, 26 de julho de 2022.

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a INSTAURAÇÃO de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar 
os fatos de que trate o Processo autuado sob o protocolo nº 2022.204.004136-6-PA, 
bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Segunda Comissão 
Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das 
portarias n° 2406/2021, 2408/2021 e 2409/2021, publicadas no Diário Ofi cial em sua edição 
do dia 09 de novembro de 2021.

3- Publique-se.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Portaria n° 475/2022

Campos dos Goytacazes, 26 de julho de 2022.

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a INSTAURAÇÃO de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar 
os fatos de que trate o Processo autuado sob o protocolo nº 2022.204.004134-1-PA, 
bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Segunda Comissão 
Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das 
portarias n° 2406/2021, 2408/2021 e 2409/2021, publicadas no Diário Ofi cial em sua edição 
do dia 09 de novembro de 2021.

3- Publique-se.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Portaria n° 476/2022

Campos dos Goytacazes, 26 de julho de 2022.

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a INSTAURAÇÃO de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar 
os fatos de que trate o Processo autuado sob o protocolo nº 2022.204.004143-1-PA, 
bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Segunda Comissão 
Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das 
portarias n° 2406/2021, 2408/2021 e 2409/2021, publicadas no Diário Ofi cial em sua edição 
do dia 09 de novembro de 2021.

3- Publique-se.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO

Processo nº 2021.045.000153-6-PR
Tomada de Preços nº 001/2021
Contrato nº 002/2022
Empresa Contratada: AVAL EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA.
CNPJ: 17.361.345/0001-73
Objeto: Prorrogação contratual por um período de 90 (noventa) dias, para execução de 
obra de reforma da UAI – Unidade de Acolhimento Infanto-Juvenil, situado na rua Sete de 
Setembro, nº. 321, Centro – Campos dos Goytacazes – RJ. 
Prazo: 90 (noventa) dias.
Data da Assinatura: 02/05/2022.

Campos dos Goytacazes, 02 de maio de 2022.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Saúde

Guarda Civil Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Guarda Civil Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0159/2022
PROCESSO Nº 2022.016.000032-P-PR
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 037/2021 DA SECRETARIA DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLE, PROCESSO N° 
2021.004.000019-7-PR.

EMPRESA: QUALYTECK TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA EIRELI - EPP
CNPJ Nº  06.210.076/0001-28

OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática para atender as demandas oriundas dos 
setores administrativos da Guarda Municipal.

VALOR GLOBAL: R$ 27.298,70 (vinte e sete mil, duzentos e noventa e oito reais e setenta 
centavos).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento de valor devido, conforme proposta da 
CONTRATADA, será efetuado pelo CONTRATANTE, após entrega do objeto da 
licitação, até o 30º (trigésimo) dia, a partir da data da apresentação da Nota Fiscal pela 
CONTRATADA, com a discriminação do objeto executado, devidamente atestada e visada 
pela administração do CONTRATANTE.

PRAZO DE ENTREGA: O prazo para entrega do objeto deste contato é de 20 (vinte) dias 
úteis, de acordo com o subitem 6.1 do termo de Referência, sob pena das sanções legais 
cabíveis. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 06/06/2022.

PUBLIQUE-SE.

Em 15 de Julho de 2022.

WELLINGTON DE SOUZA LEVINO
Comandante da Guarda Civil Municipal

Mat. nº. 13.600

(Por Incorreção)

Secretaria Municipal de Ordem Pública

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Parecer nº 146.002/2022

PROCESSO n° 2022.208.00085-P-PR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS: Contratação de profi ssional do setor artístico através 
do empresário exclusivo.

PARTES: Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo e Orquestrando a Vida- 
Oravi
REFERENTE: Contratação da: “Orquestra Mariuccia Iacovino” da ONG 
ORQUESTRANDO A VIDA”, no dia 28 de Julho – às 09:00 horas para a programação “ 
Fórum Regional do Turismo Fluminense”, na Câmara Municipal de Campos dos  Goytacazes, 
com fundamento no artigo 25, inciso III, DA Lei nº8666/93 e posteriores alterações.

PREÇO: R$12.000,00 (Doze mil reais)
Data: 28/07/2022

Publique-se

Campos dos Goytacazes, 27 de Julho de 2022.

FELIPE WAGNER VASCONCELOS DOS SANTOS KNUST
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Econômico e Turismo
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Secretaria Municipal da Transparência e Controle
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Previcampos
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Câmara Municipal
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Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

PORTARIA SMDHS Nº 120 /2022   

O Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro através do Fundo 
Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 304/2013 que institui normas sobre gestão 
e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de 
Campos dos Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar os gestores para 
cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:

Art.1º Nomear o Servidor Claudius Marcelo Arêas Alves, matrícula nº 40.541, Diretor 
do Departamento de Programas e Projetos, para atuar como Gestor de Contrato e Bruno 
Bastos Gomes, matrícula nº 40.451, Coordenador de Zeladoria e Patrimônio e Transporte, 
para atuar como Fiscal de Contrato, no que se refere ao Contrato nº 0056/2022-Processo 
nº 2022.021.000031-9-PR-Objeto: Aquisição de insumos de padaria e confeitaria para 
atender ao curso de qualifi cação profi ssional da padaria escola da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Humano e Social.

Art.2º Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 20 de julho de 2022.

Rodrigo Nogueira de Carvalho
Matrícula nº 40.442

Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

PORTARIA SMDHS Nº 121 /2022   

O Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro através do Fundo 
Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 304/2013 que institui normas sobre gestão 
e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de 
Campos dos Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar os gestores para 
cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:

Art.1º Nomear o Servidor Claudius Marcelo Arêas Alves, matrícula nº 40.541, Diretor 
do Departamento de Programas e Projetos, para atuar como Gestor de Contrato e Bruno 
Bastos Gomes, matrícula nº 40.451, Coordenador de Zeladoria e Patrimônio e Transporte, 
para atuar como Fiscal de Contrato, no que se refere ao Contrato nº 0057/2022-Processo 
nº 2022.021.000031-9-PR-Objeto: Aquisição de insumos de padaria e confeitaria para 
atender ao curso de qualifi cação profi ssional da padaria escola da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Humano e Social.

Art.2º Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 20 de julho de 2022.

Rodrigo Nogueira de Carvalho
Matrícula nº 40.442

Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0211/2022
PROCESSO Nº 2021.129.000037-9-PR
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 022/2021
CONTRATADA: L. BARRETO ALMEIDA 
CNPJ Nº. 08.621.745/0001-80 

OBJETO: aquisição de suprimentos de informática (cartucho de toner, kit fotocondutor 
(cilindro), etc...), para estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS),  nos termos do convênio 893813/2019, conforme descrito 
na nota de empenho 85/2022 de 05/07/2022. 

VALOR GLOBAL: R$ 92.760,00 (noventa e dois mil, setecentos e sessenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: será efetuado pelo CONTRATANTE, após entrega do objeto 
da licitação, até o 30º (trigésimo) dia, a partir da data da apresentação da Nota Fiscal pela 
CONTRATADA.

PRAZO CONTRATUAL: 30 (trinta) dias.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15/07/2022

PUBLIQUE-SE.

Em 25 de Julho de 2022

RODRIGO NOGUEIRA DE CARVALHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano Social

Mat. nº 40.442

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
de Campos dos Goytacazes - COMSEA

PORTARIA Nº02/2022

Campos dos Goytacazes, 20 de Julho de 2022

O presidente do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Campos 
dos Goytacazes - COMSEA, no uso de suas atribuições, segundo a Lei Nº 7.947 de 17 
de Outubro de 2007, alterada pela Lei nº 8.043 de Setembro de 2009, vem através desta 
Portaria NOMEAR a atual composição do Conselho de Segurança Alimentar de Campos, 
para o biênio 2022/2023 eleitas na 4ª Conferência de Segurança Alimentar e Nutricional. 

CONSELHEIROS REPRESENTANTES DO GOVERNO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL 
TITULAR: Thais da Silva Serafi m   
SUPLENTE: Claudius Marcelo Arêas Alves

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA
TITULAR: Ingrid Bazílio Ribeiro
SUPLENTE: Janymara Rodrigues 

SUBSECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
TITULAR: Carlos Ronald Macabú Arêas 
SUPLENTE: Sidney Salgado dos Santos 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA
TITULAR: Almy Junior Cordeiro  
SUPLENTE: Layra Soares 

GABINETE DO PREFEITO  
TITULAR: Danielle Nascimento Guimarães   
SUPLENTE: Greiciani da Silva Cruz Simem

CONSELHEIROS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CÍVIL

ASSOCIAÇÃO DE PESCADORES ARTESANAIS DA COROA GRANDE DO RIO 
PARAÍBA DO SUL (APACG)

TITULAR: Elenilson do Espírito Santo Dias 
SUPLENTE: Claudio Laurindo Ribeiro 

UNIVERSIDADE ESTADUAL NORTE FLUMINENSE (UENF)
TITULAR: Mauro Macedo Campos
SUPLENTE: Geraldo Márcio Timóteo

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ
TITULAR: Larissa Leandro da Cruz
SUPLENTE: Raylane Nunes Figueira

INSTITUTO SOLAR BRASIL DE DESENVOLVIMENTO (ISOBRAS)
TITULAR: Ricardo Cabral da Cruz
SUPLENTE: Sandro Abreu Cezário

ASSOCIAÇÃO DE PAIS DE PESSOAS ESPECIAIS DO NORTE E NOROESTE RJ - 
APAPE

TITULAR: Isabelle dos Santos Tavares Barreto
SUPLENTE: Cleiton Júlio da Silva

ONG AMOR & ARTE
TITULAR: Jorge Carlos da Silva Júnior
SUPLENTE: Raquel da Silva Santos

ASSOCIACAO DE PRODUTORES RURAIS DE SÃO MARTINHO E ADJACENCIAS 
(APRUSAM)

TITULAR: José Armando Ribeiro Barreto
SUPLENTE: João Vitor de Azevedo Manhães

CÂMARA DE DIRIJENTES E LOGISTAS DE CAMPOS (CDL)
TITULAR: Ralph Azevedo Pereira
SUPLENTE: Roberto Teixeira Escudine Junior

MOVIMENTO SEM TERRA
TITULAR: Francisco de Assis do Nascimento
SUPLENTE: David Barbosa do Nascimento

ACUPACC
TITULAR: Érica Gomes Martins
SUPLENTE: Sueli da Silva

SINDICADO DOS TRABALHADORES RURAIS
TITULAR: Paulo Honorato
SUPLENTE: Valquiria Rocha Servo

ASSOCIAÇÃO DO REMANESCENTE DO QUILOMBO DE SOSSEGO (ARQUIS)
TITULAR: Maria de Lourdes Cruz Nascimento Magno
SUPLENTE: Rafaela Cruz Ricardo

COMUNIDADE CATÓLICA FONTE DE ÁGUA VIVA
TITULAR: Mauri da Silva Diogo
SUPLENTE: Adriana Sueli Tudesco Crespo Diogo

ASSOCIAÇÃO QUILOMBOLA E PRODUTORES RURAIS DE ALELUIA, BATATAL E 
CAMBUCÁ

TITULAR: Patrícia Xavier Honorato
SUPLENTE: Tatiana dos Santos Almeida

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AFRO NORTE NOROESTE FLUMINENSE 
(IDANNF)

TITULAR: Lucimara Pereira Muniz
SUPLENTE: Luciana Pereira Muniz

David Barbosa do Nascimento
Presidente do COMSE/CAMPOS

PORTARIA Nº03/2022

Campos dos Goytacazes, 20 de Julho de 2022

O presidente do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Campos 
dos Goytacazes - COMSEA, no uso de suas atribuições, segundo a Lei Nº 7.947 de 17 
de Outubro de 2007, alterada pela Lei nº 8.043 de Setembro de 2009, vem através desta 
Portaria INFORMAR o atual cronograma das reuniões ordinárias do COMSEA, conforme 
defi nido em plenária na última reunião no dia 18/07/2022, fi cando defi nido que as reuniões 
ordinárias acontecerão em toda primeira quarta-feira do mês às 14h. 

AGOSTO – 03/08/2022

SETEMBRO – 07/09/2022

OUTUBRO – 05/10/2022

NOVEMBRO – 02/11/2022

DEZEMBRO – 07/12/2022

JANEIRO – 04/01/2022

David Barbosa do Nascimento
Presidente do COMSE/CAMPOS
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PORTARIA Nº04/2022

Campos dos Goytacazes, 20 de Julho de 2022

O presidente do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Campos 
dos Goytacazes - COMSEA, no uso de suas atribuições, segundo a Lei Nº 7.947 de 
17 de Outubro de 2007, alterada pela Lei nº 8.043 de Setembro de 2009, vem através 
desta Portaria INFORMAR o Grupo de Trabalho defi nido em plenária para tratar da 
reformulação da lei do COMSEA e também atualização do regimento interno. 

Sociedade Cívil

Titular: Mauro Macedo Campos (UENF)

Suplente: Jorge Carlos da Silva Júnior (Ong Amor & Arte)

Titular: José Armando Ribeiro Barreto (APRUSAN)

Suplente: David Barbosa do Nascimento (MST)

Titular: Sandro Abreu Cezário (ISOBRAS)

Suplente: Mauri da Silva Diogo (Comunidade Católica Fonte de Água Viva)

Poder Público 

Titular: Thais da Silva Serafi m (SMDHS)

Suplente: Layra Soares (SEMAP)

David Barbosa do Nascimento
Presidente do COMSE/CAMPOS

Conselho Municipal de Educação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 12/2022

Pelo presente Edital, convoca-se os Conselheiros integrantes da Câmara de Educação 
Infantil, a participarem de reuniões de estudos e elaboração de Pareceres, no período de 
03 de agosto de 2022 (quarta-feira) a 05 de agosto de 2022 (sexta-feira), no horário, das 
09 horas às 12 horas e das 13 horas às 17 horas, na sede da Casa dos Conselhos, situada 
na Rua Sete Capitães, nº 46, Centro, nesta cidade, em atendimento a Norma Regimental 
deste Órgão Colegiado de Educação, concernentes a:

1 - Processos de Autorização para funcionamento com a Etapa Educação Infantil, em 
Instituições de Ensino da Rede Privada.

2 – Processos de Denúncia relativos a funcionamentos irregulares, em Instituições de 
Ensino da Rede Privada.

Marcelo Machado Feres
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

PORTARIA Nº 82/2022

DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DE PENALIDADE DE  ADVERTÊNCIA 

A Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia do Município de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, o Processo Administrativo Disciplinar nº 02972, instaurado por meio 
do ofício nº 758/2021/SMARH/GAB;

CONSIDERANDO que a servidora foi  notifi cada pessoalmente  acerca da decisão fi nal 
exarada  no referido processo administrativo disciplinar;

 CONSIDERANDO a necessidade de se cumprir todos os requisitos do ato administrativo, 
para fi ns de validade e efi cácia. 

RESOLVE: 
Art. 1º  Aplicar penalidade  de Advertência à servidora, Lisandra Lage Lessa da 

Fonseca, Matrícula nº 19.490, por inobservância de seu dever funcional, contrariando o 
estabelecido no art. 134, inciso III, c/c 147 , todos da Lei  Municipal n° 5247/91 – Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 2º   Fazer constar na fi cha funcional a presente penalidade.

Art 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 22 de julho de 2022.

Marcelo Machado Feres
Secretário de Educação, Ciência e Tecnologia.

PORTARIA Nº 83/2022

DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DE PENALIDADE DE  ADVERTÊNCIA 

A Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia do Município de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, o Processo Administrativo Disciplinar nº 00166, instaurado por meio 
do ofício nº 005/2022/SMARH/GAB;

CONSIDERANDO que a servidora foi  notifi cada pessoalmente  acerca da decisão fi nal 
exarada  no referido processo administrativo disciplinar;

CONSIDERANDO a necessidade de se cumprir todos os requisitos do ato administrativo, 
para fi ns de validade e efi cácia. 

RESOLVE: 
Art. 1º  Aplicar penalidade  de Advertência à servidora, Sandra de Almeida Fernandes, 

Matrícula nº 19.428, por inobservância de seu dever funcional, contrariando o 
estabelecido no art. 134, inciso III, c/c 147 , todos da Lei  Municipal n° 5247/91 – Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 2º   Fazer constar na fi cha funcional a presente penalidade.

Art 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 22 de julho de 2022.

Marcelo Machado Feres
Secretário de Educação, Ciência e Tecnologia.

PORTARIA Nº 85/2022

DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DE PENALIDADE DE  ADVERTÊNCIA 

A Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia do Município de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, o Processo Administrativo Disciplinar nº 00184, instaurado por meio 
do memorando nº 01/2016-SMGPC/PMCG;

CONSIDERANDO que a servidora foi  notifi cada pessoalmente  acerca da decisão fi nal 
exarada  no referido processo administrativo disciplinar;

CONSIDERANDO a necessidade de se cumprir todos os requisitos do ato administrativo, 
para fi ns de validade e efi cácia. 

RESOLVE: 
Art. 1º  Aplicar penalidade  de Advertência à servidora, Suely Matias Lourenço, Matrícula 

nº 19.768, por inobservância de seu dever funcional, contrariando o estabelecido no 
art. 134, inciso III, c/c 147 , todos da Lei  Municipal n° 5247/91 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais. 

Art. 2º   Fazer constar na fi cha funcional a presente penalidade.

Art 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 22 de julho de 2022.

Marcelo Machado Feres
Secretário de Educação, Ciência e Tecnologia.

PORTARIA Nº 86/2022

DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DE PENALIDADE DE  ADVERTÊNCIA 

A Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia do Município de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, o Processo Administrativo Disciplinar nº 00180, instaurado por meio 
do ofício nº 006/2022/SMARH/GAB;

CONSIDERANDO que a servidora foi  notifi cada pessoalmente  acerca da decisão fi nal 
exarada  no referido processo administrativo disciplinar;

CONSIDERANDO a necessidade de se cumprir todos os requisitos do ato administrativo, 
para fi ns de validade e efi cácia. 

RESOLVE: 
Art. 1º  Aplicar penalidade  de Advertência à servidora, Tania Maria da Silva Pereira 

Siqueira, Matrícula nº 19.500 , por inobservância de seu dever funcional, contrariando o 
estabelecido no art. 134, inciso III, c/c 147 , todos da Lei  Municipal n° 5247/91 – Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 2º   Fazer constar na fi cha funcional a presente penalidade.

Art 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 22 de julho de 2022.

Marcelo Machado Feres
Secretário de Educação, Ciência e Tecnologia.

Portaria SEDUCT nº 87/2022

Retifi cação da Portaria/SME nº 10 de 13/09/2011, publicada em 14/09/2011, que 
deferiu requerimentos de adicional de progressão funcional de profi ssionais do 
magistério da rede pública municipal.

O Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, no uso de suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 8.133 de 16 de dezembro de 2009, que normatiza 
o Estatuto e o Plano de Cargo, Carreira e Remuneração dos Profi ssionais do Magistério 
da Educação Básica Pública de Campos dos Goytacazes, e Estabelece Normas de 
Enquadramento;

CONSIDERANDO, que para fi ns de concessão de adicional de progressão funcional, o 
servidor deve atender o preconizado no artigo 30, da Lei Municipal nº 8.133/2009; 

CONSIDERANDO, a defl agração do procedimento de auditoria pelo Tribunal de Contas 
do Rio de Janeiro, autuado sob o nº TSID Nº 002/2022-Fiscalização nº 034/2022, que 
constatou a ocorrência de erro material quando da publicação da Portaria nº 10/2011, 
concernente à concessão de progressão funcional do servidor, Roosevelt Rosa Maia Vieira, 
matrícula nº 16.029, Professor I, 20 horas.

RESOLVE:

Art. 1º Retifi car a Portaria nº 10 de 13 de setembro de 2011, publicado em Órgão Ofi cial 
deste Município datado de 14 de setembro de 2011, Ano III, Nº CXIV, onde fez constar, 
Roosevelt Rosa Maia Vieira, professor, matrícula nº 16029, professor I, 20 horas, Padrão 
C, unidade escolar de lotação, Escola Municipal Lídia Leitão de Albernaz, Doutorado, para 
que passe a constar o seguinte: onde se lê Doutorado, leia-se, Mestrado, conforme 
titulação deferida. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Campos dos Goytacazes, 29 de julho de 2022

MARCELO MACHADO FERES
Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia.

Matrícula - 40.743
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0219/2022
PROCESSO Nº 2022.205.000046-3-PR
Pregão Eletrônico – SRP nº 005/2022

CONTRATADA: EXATA COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ Nº 20.415.050/0001-47
OBJETO: Aquisição de bombas d’água para as unidades escolares do município Campos 
dos Goytacazes/RJ, conforme descrito nos anexos do edital e, em especial, no descrito 
na nsd nº 2022.205.004207-6-PR, itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12 e 13.

VALOR GLOBAL: R$ 45.270,64 (quarenta e cinco mil, duzentos e setenta reais e sessenta 
e quatro centavos).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento do valor devido, conforme proposta da 
CONTRATADA, será efetuado pelo CONTRATANTE, após entrega do objeto da 
licitação, até o 30º (trigésimo) dia, a partir da data da apresentação da Nota Fiscal pela 
CONTRATADA, com a discriminação do objeto executado, devidamente atestada e visada 
pela administração do CONTRATANTE.

PRAZO CONTRATUAL: 03 (três) meses.

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25/07/2022

PUBLIQUE-SE.

Em 26 de Julho de 2022.

MARCELO MACHADO FERES
Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Mat. nº 40.743

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0213/2022
PROCESSO Nº 2021.205.400059-1-PR
PREGÃO PRESENCIA Nº 065/2021
CONTRATADA: LAR DECOR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ Nº 09.006.350/0001-30

OBJETO: Aquisição de ventiladores de parede, para atender as demandas das unidades 
escolares vinculadas à Secretaria Municipal de Educação Ciência e Tecnologia do município 
de Campos dos Goytacazes-RJ , conforme descrição das Notas de Empenho n° 339/2022 
de 22/06/2022 e 340/2022 de 22/06/2022

VALOR GLOBAL: R$ 156.640,00 (cento e cinquenta e seis mil seiscentos e quarenta reais).

PRAZO CONTRATUAL: 03 (três) meses
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de julho de 2022.

PUBLIQUE-SE.

Em 26 de Julho de 2022.

MARCELO MACHADO FERES
Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Mat. nº 40.743

Sec. Mun. de Planej. Urbano Mobilidade e Meio Ambiente 

EXTRATO DO TERMO DE QUITAÇÃO

O Município de Campos dos Goytacazes, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente, com sede na Avenida Oswaldo Cardoso 
de Melo, n° 1233 – Parque São Caetano, atesta que a empresa CLUBE DE REGATAS 
SALDANHA DA GAMA, inscrita no CNPJ sob o nº 28.957.595/0001-97, cumpriu com suas 
obrigações ajustadas no Termo de Compromisso de Compensação Ambiental – TCCA nº 
0002/2021 celebrado em 22 de Julho de 2021, entre o município de Campos e a referida 
empresa.

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 05 de outubro de 2021.

Cláudio Francisco Correa Valadares
Secretário Municipal de Planejamento Urbano,

Mobilidade e Meio Ambiente
Matrícula: 40329

EXTRATO DO TERMO DE QUITAÇÃO

O Município de Campos dos Goytacazes, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente, com sede na Avenida Oswaldo 
Cardoso de Melo, n° 1233 – Parque São Caetano, atesta que a empresa PREDIFORT 
ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 06.373.497/0001-70, cumpriu com suas 
obrigações ajustadas no Termo de Compromisso de Compensação Ambiental – TCCA nº 
0003/2021 celebrado em 23 de agosto de 2021, entre o município de Campos e a referida 
empresa.

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 01 de novembro de 2021.

Cláudio Francisco Correa Valadares
Secretário Municipal de Planejamento Urbano,

Mobilidade e Meio Ambiente
Matrícula: 40329

EXTRATO DO TERMO DE QUITAÇÃO

O Município de Campos dos Goytacazes, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente, com sede na Avenida Oswaldo 
Cardoso de Melo, n° 1233 – Parque São Caetano, atesta que a empresa WE TRUST IN 
SUSTAINABLE E ENERGY - ENERGIA RENOVÁVEL E PARTICIPAÇÕES S.A., inscrita no 
CNPJ sob o nº 28.133.664/0001-48, cumpriu com suas obrigações ajustadas no Termo de 
Compromisso de Compensação Ambiental – TCCA nº 0001/2021 celebrado em 21 de Julho 
de 2021, entre o município de Campos e a referida empresa.

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 15 de setembro de 2021.

Cláudio Francisco Correa Valadares
Secretário Municipal de Planejamento Urbano,

Mobilidade e Meio Ambiente
Matrícula: 40329

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0003/2022
PROCESSO Nº 2021.091.000012-7-PR
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CONTRATADA: QUALYTECK TECNOLOGIA EM INFORMATICA EIRELI
CNPJ Nº 06.210.076/0001-28

OBJETO: Aquisição de 50 (cinquenta) nobreaks, 1500 VA, bivolt automático, conforme 
descrito nos Anexos do edital, NSD nº 2021.035.000535-4-OF, Pedido nº 00010/22 e, em 
especial, Nota de Empenho n° 0011/22 de 08/06/2022. 

VALOR GLOBAL: R$ 59.345,00 (cinquenta e nove mil, trezentos e quarenta e cinco reais)

FORMA DE PAGAMENTO: Parcela única, a ser efetuado até o 30º (trigésimo) dia, a partir 
da data de apresentação da Nota Fiscal pela contratada.

PRAZO DE ENTREGA: 20 (vinte) dias úteis a serem contados a partir do dia seguinte ao 
recebimento, pela contratada, da Ordem de Fornecimento.

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 07/07/2022

PUBLIQUE-SE.

Em 27 de julho de 2022.

CLÁUDIO FRANCISCO CORRÊA VALADARES
Presidente do Fundo Municipal do Meio Ambiente

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0004/2022
PROCESSO Nº 2021.091.000012-7-PR
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CONTRATADA: ESPERANÇA TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ Nº 10.544.701/0001-45

OBJETO: Aquisição de 40 computadores desktop administrativo, 10 computadores desktop 
desenvolvedor, 5 monitores desenvolvedor, conforme descrito nos Anexos do edital, NSD 
nº 2021.035.000513-5-OF, Pedido nº 00011/22 e, em especial, na Nota de Empenho nº 
0012/2022 de 08/06/2022. 

VALOR GLOBAL: R$ 236.160,00 (duzentos e trinta e seis mil, cento e sessenta reais)

FORMA DE PAGAMENTO: Parcela única, a ser efetuado até o 30º (trigésimo) dia, a partir 
da data de apresentação da Nota Fiscal pela contratada.

PRAZO DE ENTREGA: 20 (vinte) dias úteis a serem contados a partir do dia seguinte ao 
recebimento, pela contratada, da Ordem de Fornecimento.

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 07/07/2022

PUBLIQUE-SE.

Em 27 de julho de 2022.

CLÁUDIO FRANCISCO CORRÊA VALADARES
Presidente do Fundo Municipal do Meio Ambiente

Fundação Municipal de Esportes

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

EXTRATO CONTRATO

PROCESSO n. º: 2022.002.000052-4-PR
CONTRATO Nº.: 0004/2022
OBJETO: Realização da 77ª Edição da Prova Ciclística do Santíssimo Salvador
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
CONTRATADA: R L ROCHA EVENTOS ESPORTIVOS
CNPJ/MF sob o nº: 11.735.421/0001-87 
Valor: R$ 98.256,70 (noventa e oito mil, duzentos e cinquenta e seis reais e setenta 
centavos).  
Prazo de Execução: 01 (um) dia.
Data da Assinatura: 18/07/2022

PUBLIQUE-SE

Campos dos Goytacazes 27 de Julho de 2022.

Luciano Viana
Presidente da Fundação Municipal de Esportes
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

  EXTRATO DE CONTRATO N°. 0112/2022.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Preços N°. 004/2021.
PROCESSO: 2021.099.000066-8-PR.
OBJETO: Aquisição de água mineral (galão de 20 litros) e vasilhames de 20 litros 
retornáveis, para atender a demanda oriunda da Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: A.F.M.F. DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.
CNPJ: 39.702.519/0001-57
VALOR TOTAL: R$ 16.317,00 (dezesseis mil, trezentos e dezessete reais).
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO: 03 (três) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12/07/2022.

Campos dos Goytacazes, 18 de julho de 2022.

Arthur Borges Martins de Souza
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°. 0113/2022
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Preços N°. 004/2021.
PROCESSO: 2021.099.000066-8-PR.
OBJETO: Aquisição vasilhames de 20 (vinte) litros retornáveis, para atender a demanda 
oriunda da Fundação Municipal de Saúde (Órgão Participante).
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA CAMPISTA LTDA.
CNPJ: 30.110.332/00001-90
VALOR TOTAL: R$ 924.00 (novecentos e vinte e quatro reais) 
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO: 03 (três) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12/07/2022.

Campos dos Goytacazes, 18 de julho de 2022

Arthur Borges Martins de Souza
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N.º 0114/2022
FATO GERADOR: Pregão Eletrônico SRP N.º 002/2021.
PROCESSO: 2021.099.000046-3-PR.
OBJETO: Aquisição de cartão de gel de centrifugação, com cessão de equipamentos 
em regime de comodato, objetivando atender a demanda do Hemocentro Regional de 
Campos que integra a estrutura da Fundação Municipal de Saúde. 
CONTRATADA: MARTELL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
CNPJ N.º 02.956.455/0001-00.
VALOR TOTAL: R$ 321.708,98 (Trezentos e vinte um mil, setecentos e oito reais e noventa 
e oito centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO: 03 (três) meses
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12/07/2022.

Campos dos Goytacazes, 20 de julho de 2022.

Arthur Borges Martins de Souza
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Errata nº 01/2022

RETIFICA O EDITAL - PORTARIA Nº 021/2022

A FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA informa a seguinte retifi cação 
do EDITAL nº. 021/2022, referente à produção de APRESENTAÇÕES MUSICAIS DE 
DIVERSOS GÊNEROS em Campos dos Goytacazes/ RJ, para compor programações 
culturais futuras.

Na cláusula do edital vigente, onde se lia “Vale frisar que o referido CREDENCIAMENTO 
abrange exclusivamente bandas e cantores municipais”, leia-se “Vale frisar que o referido 
CREDENCIAMENTO abrange artistas musicais, bandas e cantores municipais.”.

A FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA ressalta que a presente 
alteração está publicada no Diário Ofi cial em 26/07/2022.

Campos dos Goytacazes - RJ, 26 de Julho de 2022.

 MARIA AUXILIADORA FREITAS DE SOUZA
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Mat.40.362
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FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

PARECER: 147.003/2022

PROCESSO no. 2022.019.000151-8-PR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS: Contratação de profi ssional do setor artístico.

CONTRATADA: ORQUESTRA SINFÔNICA MARIUCCIA IACOVINO

PARTES: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e ONG ORQUESTRANDO A VIDA 
- ORAVI.

REFERENTE: Contratação da ORQUESTRA SINFÔNICA MARIUCCIA IACOVINO no dia 
29/07/2022 às 20h em atendimento a Programação de 24º ANIVERSÁRIO DO TEATRO 
MUNICIPAL TRIANON, com fundamento no Art. 25, Inciso III da Lei 8.666/93.

Preço Total: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Data: 29/07/2022.

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 27 de Julho de 2022.

Maria Auxiliadora Freitas de Souza
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Mat. 40.362

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

PARECER: 144.004/2022

PROCESSO no. 2022.019.000177-6-PR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS: Contratação de profi ssional do setor artístico.

CONTRATADA: “IGOR SALIÊNCIA”

PARTES: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e HLL EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS

REFERENTE: Contratação do cantor IGOR SALIÊNCIA, no dia 31/07/2022 em atendimento 
a Programação da Festa de São João “Arraiá Nega Maluca, com fundamento no Art. 25, 
Inciso III da Lei 8.666/93.

Preço Total: R$ 3.000,00 (três mil reais)

Data: 31/07/2022

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 28 de Julho de 2022.

Maria Auxiliadora Freitas de Souza
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Mat. 40.362

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

PARECER: 144.005/2022

PROCESSO no. 2022.019.000178-3-PR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS: Contratação de profi ssional do setor artístico.

CONTRATADA: “GRUPO NOVO HORIZONTE”

PARTES: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e F N L  EMPREENDIMENTOS 
EIRELI ME 

REFERENTE: Contratação do cantor GRUPO NOVO HORIZONTE, no dia 30/07/2022 em 
atendimento a Programação da Festa de São João “Arraiá Nega Maluca, com fundamento 
no Art. 25, Inciso III da Lei 8.666/93.

Preço Total: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

Data: 30/07/2022

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 28 de Julho de 2022.

Maria Auxiliadora Freitas de Souza
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Mat. 40.362

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO 06/2022

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de julho de 2022, às 14h, na sede do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Campos dos Goytacazes, RJ – PREVICAMPOS, autarquia 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.388.502/0001-20, com sede na Avenida Alberto Torres, 
173, Centro, nesta cidade, conforme Edital de Convocação nº 015/2022, publicado no Diário 
Ofi cial no dia 22 de julho de 2022, iniciou-se a Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo, 
cuja pauta trata de: 

1- Apresentação, discussão e votação dos pareceres referentes aos balancetes de 
junho de 2022;
2- Esclarecimentos sobre o Curso de Certifi cação do RPPS;
3- Assuntos Gerais. 

Fizeram presentes na Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo como membros titulares 
o presidente do Conselho Deliberativo, ZACARIAS ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA, 
DIANA DE OLIVEIRA LOBO, ULLY AGUIAR KNUST E PALOMA CAMPOS CRUZ, 
que tomou posse como membro suplente neste ato e nesta data. Fizeram presente na 
Reunião os membros representativos do SIPROSEP, como membros titulares, MARCELO 
GOMES SOARES, FELIPE JOSÉ BENTO CARNEIRO, GLÁUCIA MARIA BARRETO 
SILVA. Secretariou a reunião LEONARDO CAMPINHO DE SIQUEIRA, assessor jurídico. 
Verifi cando a existência de quórum, o presidente declarou iniciada a Reunião Ordinária 

Previcampos

do Conselho Deliberativo, dando início a ordem do dia. O presidente cuidou de ler todos 
os itens constantes da pauta. Passado ao PRIMEIRO ITEM, o parecer emitido pelo 
Conselho Fiscal foi lido para todos os presentes. Ato contínuo os membros do Conselho 
Deliberativo decidem aprovar por unanimidade o balancete do mês de junho de 2022, 
acompanhando o parecer exarado pelo Conselho Fiscal que votou pela sua aprovação. 
Passado ao SEGUNDO ITEM, o presidente do Conselho Deliberativo passou a palavra 
ao Diretor Financeiro do Previcampos, Robson Neto Barreto, que informou aos presentes 
que o curso de certifi cação do RPPS já foi devidamente licitado, autorizado e agendado 
para ser realizado nos dias 16, 17 e18 de agosto de 2022 no Teatro de Bolso. Foi dito 
também que a realização do curso é em virtude de exigência legislativa que determina 
que os integrantes da diretoria do Previcampos, dos Conselhos Fiscal, Deliberativo e do 
Comitê de Investimentos necessariamente tenham a certifi cação do RPPS para integrar 
os respectivos órgãos colegiados desta Autarquia. Foi explanado aos presentes que o 
curso consiste em passar aos inscritos o conteúdo programático, fornecendo uma noção 
geral sobre o RPPS, mercado fi nanceiro e questões previdenciárias relativas ao RPPS. 
Disse também e que os custos com as inscrições dos membros da diretoria, do Conselho 
Fiscal, Conselho Deliberativo e Comitê de Investimentos no curso serão suportados pelo 
Previcampos. O Diretor Financeiro, Robson Barreto cuidou de informar aos presentes que 
além da realização do curso, é extremamente importante que os membros da Diretoria, 
Conselhos Fiscal, Deliberativo e Comitê de Investimentos estudem em casa para reforçar 
o conhecimento visando a realização e aprovação na prova. Além disso, foi informado que 
para integrar os Conselhos Fiscal, Deliberativo e Comitê de Investimentos é necessária 
a aprovação no curso de certifi cação de gestão de RPPS. O presidente do Conselho 
Deliberativo Zacarias Albuquerque pediu a palavra para informar a necessidade de realizar 
a troca de seu suplente, diante da necessidade de se ter um suplente da presidência para 
não prejudicar os trabalhos. Foi sugerido pela diretoria do Previcampos de que o suplente 
do presidente do Conselho Deliberativo apresente formalmente uma carta de renúncia. Por 
fi m foi informado pelo diretor fi nanceiro que o curso de certifi cação custou R$16.500,00 
(dezesseis mil e quinhentos reais), e que se esse valor abrange apenas a realização do 
curso, ressaltando que as demais despesas como hospedagem, despesas ordinárias, 
alimentação e transporte serão por conta exclusiva do contratado sem nenhum ônus para 
o Município ou para o Previcampos. Em ASSUNTOS GERAIS, a Conselheira Gláucia 
pediu a palavra para pedir explicações sobre a taxa de administração e do CADPREV. 
Diante disso, o presidente do Conselho Deliberativo passou a palavra ao Diretor Financeiro 
Robson Barreto que informou que após vários estudos realizados, disse que o Município de 
Campos dos Goytacazes é classifi cado como de grande porte, e prosseguiu dizendo que 
o repasse da taxa de administração já foi aprovado pelas Secretarias competentes, e que 
agora está apenas faltando fi nalizar os trâmites legais e burocráticos para o pagamento 
referente a taxa de administração ao Previcampos retroativas ao ano de 2021 até a data 
do efetivo pagamento. Foi informado também que muito provavelmente a partir do próximo 
mês todas as despesas administrativas do Previcampos serão pagas através da taxa da 
administração atendendo assim a exigência legislativa, conforme Portaria 19.451/2020, e 
que considera o problema da taxa de administração devidamente saneado. Informou que o 
CADPREV é uma dívida do município com o Previcampos, tratando-se de recursos que já 
pertencem a esta Autarquia. Informou que acha conveniente que o Município aporte esse 
valor diretamente ao Previcampos ou que seja aprovado um parcelamento dos valores 
referente a essa verba. Por fi m, foi solicitado pelos membros do Conselho Deliberativo que 
fi que registrado que todos os integrantes dos Conselhos Deliberativo, Fiscal e Comitê de 
Investimentos tem a obrigatoriedade de participar do curso certifi cação designado para os 
dias 16, 17 e 18 de agosto. Nada mais restando a ser deliberado e aprovado, foi encerrada 
a presente as 15h e 25min, fi cando sugerida a data da próxima reunião para o dia 26 
de agosto de 2022, as 14h, na sede do Previcampos, a ser confi rmada pela Diretoria do 
Instituto. 

CONSELHO DELIBERATIVO
Membros Titulares

ZACARIAS ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA
(Presidente)

DIANA DE OLIVEIRA LOBO

ULLY AGUIAR KNUST

CONSELHO DELIBERATIVO
Membros Suplentes

LEVI QUEIROZ MORALES

PALOMA CAMPOS CRUZ

VERA CARDOSO DE MELLO

CONSELHO DELIBERATIVO
Membros Titulares – SIROSEP

FELIPE JOSÉ BENTO CARNEIRO

MARCELO GOMES SOARES

GLÁUCIA MARIA BARRETO SILVA

MARCELO PEREIRA DA SILVA

CONSELHO DELIBERATIVO
Membros Suplentes – SIROSEP

GIL ROBERTO CAMPINHO RABELLO

ROBSON NETO BARRETO
DIRETOR FINANCEIRO

LEONARDO CAMPINHO DE SIQUEIRA
Assessor Jurídico

Secretário

Instituto Municipal de Trânsito e Transporte - IMTT

PORTARIA Nº 75, DE 27 DE JULHO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO, AS DIRETRIZES GERAIS E O 
CRONOGRAMA PARA IMPLANTAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE GPS – SISTEMA DE 
POSICIONAMENTO GLOBAL (GLOBAL POSITIONING SYSTEM) NOS VEÍCULOS QUE 
COMPÕE O SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O Presidente do INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANPORTE – IMTT, no 
uso da atribuição conferida pelo Artigo 2°, §1°, II da Lei Municipal nº 8.360, de 05 de junho 
de 2013 e do Artigo 15, inciso I, do Decreto nº 173, de 27 de junho de 2014, que instituiu o 
Regimento Interno no Instituto Municipal de Trânsito e Transporte, e também; 

CONSIDERANDO que compete ao IMTT planejar, organizar, executar, normatizar, 
regulamentar, fi scalizar e controlar a prestação de serviços públicos relativos aos transportes 
coletivo e individual de passageiros no Município de Campos dos Goytacazes;
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CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 9.161/2022, que dispõe sobre o Sistema de 
Monitoramento por GPS no Sistema de Transporte Coletivo Municipal;

CONSIDERANDO o Edital de Concorrência Pública n° 001/2013 e a Lei Municipal n° 
8.867/2018, que preveem a obrigatoriedade de instalação de equipamento com aparelho 
de localização via satélite nos veículos que integram o Serviço de Transporte Coletivo 
Convencional de Passageiros e o Serviço Alimentador, respectivamente;

CONSIDERANDO o princípio da atualidade, que compreende a modernidade das 
técnicas, dos equipamentos e das instalações, da conservação e manutenção dos mesmos, 
bem como a melhoria, a expansão e o aprimoramento das técnicas de gestão do transporte 
público de passageiros, na medida das necessidades dos usuários;

CONSIDERANDO que o monitoramento por meio de GPS oferece aos operadores e 
ao poder concedente uma visão em tempo real da frota em operação, com registros de 
eventos signifi cativos para identifi cação e correção de falhas, de modo a assegurar uma 
melhor execução dos serviços de transporte público de passageiros; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação e a criação de diretrizes para o 
Sistema de Monitoramento por GPS que será utilizado no Sistema de Transporte Coletivo 
Municipal. 

 
RESOLVE: 

Art. 1º. Esta norma tem por fi nalidade orientar e fornecer diretrizes às concessionárias 
e aos permissionários operadores do Sistema de Transporte Coletivo Municipal para a 
implantação, a manutenção e a operação do Sistema de Monitoramento por GPS, que 
viabilizará a fi scalização da prestação dos serviços através da Central de Gestão Eletrônica 
de Frota. 

Art. 2º. Para efeito desta Portaria adotam-se os seguintes conceitos: 

I - Central de Controle dos Sistemas: Setor responsável pelo acompanhamento, 
gestão e fi scalização do cumprimento das exigências mínimas para a prestação de serviço 
em conformidade com a legislação que regulamenta o Sistema de Transporte Coletivo 
Municipal; 

II - GPS: Equipamento eletrônico instalado nos veículos que operam no Sistema de 
Transporte Coletivo Municipal, habilitado com o Sistema de Posicionamento Global (Global 
Positioning System) e utilizado para o acompanhamento, a gestão e a fi scalização da 
prestação dos serviços; 

Art. 3º. Os operadores do Sistema de Transporte Coletivo Municipal deverão utilizar 
em seus veículos equipamento de Monitoramento por GPS fornecido por empresa que 
disponibilize os requisitos mínimos estabelecidos no ANEXO ÚNICO desta Portaria, sendo 
obrigados a mantê-lo funcionando regularmente, sob pena de multa no valor de 3 (três) 
UFICAS.

§ 1º. O funcionamento do equipamento de Monitoramento por GPS será considerado 
irregular nos veículos que fi carem sem comunicação por mais de 48 horas, resultando na 
não transmissão de dados, salvo se houver justifi cativa para o não funcionamento. 

§ 2°. A reincidência na mesma infração no período de 3 (três) meses, nas condições 
defi nidas no § 1°, sujeitará o operador à aplicação da multa com acréscimo de 100% em 
relação ao seu valor original.

Art. 4º. Os sistemas utilizados pelos operadores deverão ter a capacidade de replicar 
os dados do monitoramento para a Central de Controle dos Sistemas do IMTT, permitindo 
a visualização e o controle em tempo real dos veículos, como também o armazenamento 
dos eventos relevantes, devendo as concessionárias e os permissionários disponibilizarem 
as informações e acessos ao órgão gestor. 

Parágrafo Único: O custo da contratação, instalação e manutenção do equipamento do 
Monitoramento por GPS é de responsabilidade das concessionárias e dos permissionários 
do Sistema de Transporte Coletivo Municipal. 

Art. 5º. O IMTT, órgão gestor e agente fi scalizador do Sistema de Transporte Coletivo 
Municipal, por meio da equipe da Central de Controle dos Sistemas, deverá ter acesso 
irrestrito aos dados do Sistema de Monitoramento por GPS gerados pela empresa 
contratada, possibilitando a fi scalização e a detecção de eventuais irregularidades na 
operação das concessionárias e dos permissionários.

Parágrafo Único. Caberá ao IMTT conduzir, controlar e fornecer os meios para o 
funcionamento da Central de Gestão Eletrônica de Frota. 

Art. 6º. As concessionárias e os permissionários que integram o Sistema de Transporte 
Coletivo Municipal de passageiros terão o prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a 
partir da publicação da presente Portaria, para a instalação do Sistema de Monitoramento 
por GPS em seus veículos, bem como disponibilização do acesso ao órgão gestor. 

Parágrafo Único. Os equipamentos de Monitoramento por GPS embarcados nos 
veículos devem ser independentes e distintos dos demais equipamentos tecnológicos 
embarcados nos veículos como: validadores, câmeras, computador de bordo, entre outros 
equipamentos tecnológicos com fi ns de armazenamento e transmissão de dados.

Art. 7º. Após a instalação do equipamento do Sistema de Monitoramento por GPS nos 
veículos, os operadores do Sistema de Transporte Coletivo Municipal deverão comprovar 
a integridade do equipamento, através de vistoria extraordinária junto à Diretoria de 
Transportes do IMTT.

§ 1°. A vistoria extraordinária deverá ser realizada no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir do fi m do prazo para da instalação do equipamento.

§ 2°. A Diretoria de Transportes emitirá certifi cado comprobatório, contendo a placa 
do veículo e o número de série do equipamento de GPS, que deverá ser fi xado em local 
perfeitamente visível para os usuários e para a fi scalização, sob pena de multa no valor de 
2 (duas) UFICAS. 

§ 3°. A vistoria extraordinária não ensejará a cobrança de taxa. 

§ 4°. Após esgotados os prazos para instalação do equipamento e para a realização da 
vistoria extraordinária, não será permitida a circulação de veículo por mais de 24 horas sem 
o equipamento de GPS, sob pena de multa no valor de 5 (cinco) UFICAS. 

Art. 8º. A inclusão de novo veículo no Serviço de Transporte Coletivo Convencional 
de Passageiros e seu efetivo ingresso no Sistema de Transporte Coletivo Municipal está 
condicionado ao pagamento da taxa de substituição/inclusão e a realização de vistoria 
ordinária, na qual só será expedido o Certifi cado de Vistoria se constatada a instalação do 
equipamento de GPS. 

 Parágrafo Único: O cadastramento de novo veículo no Serviço Alimentador e seu 
efetivo ingresso no Sistema de Transporte Coletivo Municipal está condicionado à baixa do 
cadastro do veículo anterior, ao pagamento da taxa de substituição/inclusão e a realização 
de vistoria ordinária, na qual só será expedido o Certifi cado de Vistoria se constatada a 
instalação do equipamento de GPS. 

Art. 9°. As informações geradas pela Central de Controle dos Sistemas, do Sistema de 
Transporte Coletivo Municipal, através dos relatórios operacionais, são públicas e poderão 
ser requisitadas pela Comissão de Recursos Administrativos, pelos representantes das 
concessionárias, pelos permissionários ou por órgãos de fi scalização, desde que sejam 
requeridas por escrito. 

Art. 10. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 27 de julho de 2022

NELSON GODÁ
Presidente do IMTT
Matrícula n° 40.605

ANEXO ÚNICO

REQUISITOS TÉCNICOS MÍNIMOS

Requisitos mínimos para a implantação do Sistema de Monitoramento on-line em tempo 
real por GPS da frota de veículos utilizados na operação do Sistema de Transporte Coletivo 
Municipal, contemplando:

• o rastreamento e o monitoramento de veículos;
• a localização visual dos veículos em operação;
• a localização visual dos trajetos, pontos de parada e pontos de referência;
• o software para tratamento das informações pertinentes ao sistema;
• a criação e a manutenção de um banco de dados com as informações do  

rastreamento e do monitoramento;
• envio de informações para o IMTT, conforme regulamentação em vigor.

Módulo Embarcado

Equipamento rastreador via satélite para localização e monitoramento de veículos com 
as seguintes funcionalidades mínimas:

• Localização através do Global Positioning System – GPS;
• Transmissão de posicionamento por tecnologia GSM/GPRS;
• Intervalo de transmissão do posicionamento de 30 em 30 segundos para veículos 

com o motor ligado;
• Intervalo de transmissão do posicionamento de 30 em 30 minutos para veículos 

com o motor desligado;
• Encaminhamento ao IMTT da especifi cação do Protocolo do Rastreador;
• Transmissão simultânea dos dados de posicionamento do rastreador para o 

Protocolo de Internet – IP, de acordo com a determinação do IMTT;
• Armazenamento e remessa automática dos dados de posicionamento do 

rastreador na ocorrência de falha de comunicação GSM/GPRS

Integrações

O conjunto de equipamentos embarcados deve:
• Permitir a instalação opcional de terminal de comunicação alfanumérico com 

painel de visualização de mensagens de texto e icônicas, teclas de função programáveis e 
carga online de biblioteca de mensagens;

• Possibilitar integração com sensores para monitoramento de:
1. Dirigibilidade;
2. Freadas e curvas bruscas;
3. Velocidade;
4. Hodômetro;
5. Rotação.

Servidor de Rastreamento

Equipamento para servir a aplicação com a recepção e o envio dos dados gerados 
pelos rastreadores:

• Deverá ser compatível com os sistemas operacionais de 32 Bits da MICROSOFT, 
nas versões Server 2003 Web Edition, Standard Edition ou Enterprise Edition; ou Linux 32 
Bits;

• O banco de dados deverá ter suporte para código livre como o mysql.

Monitoramento

• Acompanhamento dos veículos em operação no cumprimento dos horários pré- 
estabelecidos e registro de informações nos pontos de paradas monitorados pelo sistema;

• Cadastramento de Eventos Confi guráveis – entenda-se como evento qualquer 
situação operacional que, utilizando os dados monitoramento, esteja fora dos padrões 
estabelecidos da normalidade;

• Tela resumo para monitoramento, on-line, dos eventos confi gurados previamente;
• Acompanhamento do tratamento do evento informando qual a ação tomada, 

usuário, data e hora;
• Possibilidade de analisar dados históricos dos eventos gerados pelo sistema em  

formato de relatório;
• Permitir o replay histórico do trajeto e estado do veículo de um período selecionado 

pelo operador;
• Permitir o processamento on-line de viagens com o acompanhamento da situação 

real em referência à Programação.

Relatórios Básicos

• Histórico de localização de veículos;
• Histórico dos eventos gerados pelo sistema;
• Relatório de excesso de velocidade por trecho;
• Relatório de acompanhamento de viagens informando o horário previsto e 

realizado das partidas;
• Relatório de acompanhamento da pontualidade das linhas, indicando os veículos 

que estão atrasados ou adiantados em relação à programação no percurso completo e por 
sentido;

• Relatório confrontando os tempos de viagem previstos e realizados;
• Relatório de distância percorrida e quilometragem morta.
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CARACTERÍSTICAS FUNCIONAIS OBRIGATÓRIAS

Módulo embarcado (AVL)

Características de Hardware

• Alimentação de 6 a 32V;
• 5 entradas digitais independentes, sendo pelo menos duas analógicas para 

sensores analógicos de 0-15V;
• 4 saídas independentes;
• GPS de 32 canais de alta sensibilidade de pelo menos -158dbm no modo tracking 

com taxa de atualização de pelo menos 5Hz para precisão e confi abilidade da informação 
geo-referenciada;

• Memória interna circular para armazenamento de posições independente de 
transmissão ou não;

• Modem celular GSM/GPRS/EDGE quad-band, para qualquer operadora GSM;
• Sensor de Ignição e odômetro associado;
• Sensor de voltagem de entrada (bateria do veículo);
• Sensor de temperatura do módulo;
• Sensor de alimentação principal;
• Sensor leitura velocidade do veículo;
• Bateria interna ou entrada para bateria externa de emergência com carga 

controlada;
• Interface de comunicação padrão RS-485 ou RS-232 para acessórios;
• Circuito de comunicação viva-voz – para Microfone e alto-falante ou fone de 

ouvido;
• Circuito de escuta sigilosa;
• Envio de sinal de pânico mesmo com a ignição desligada ou em modo sleep.

• Características de software
• 

• Capacidade de comunicação por GPRS e confi guração por SMS e DTMF;
• Atualização remota e on-line do fi rmware sem necessidade de intervenção manual;
• Carga remota e on-line de parâmetros, confi guração e bibliotecas de referência;
• Armazenamento interno em caso de perda de sinal GPRS e reenvio de mensagens 

armazenadas com confi guração de quantidade recuperável a fi m de evitar excesso de 
transmissões desnecessárias;

• Envio e recebimento de mensagens;
• Redundância da comunicação IP com envio de sinal para IP primário, e em caso 

de falha, para um endereço IP secundário automaticamente.
• Capacidade de bibliotecas geo-referenciáveis e geo-gatilhadas – ações geo-

referenciadas embarcadas locais off-line, isto é, sem necessidade de comunicação com 
o servidor - como acendimento automático de farol, anúncio de paradas, e principalmente 
controle de velocidade por trecho;

• Capacidade de pelo menos 4500 pontos de referência embarcados;
• Carga remota e on-line das bibliotecas mencionadas;
• Parametrização on-line de fi ltro de rota.

CARACTERÍSTICAS  DE COMUNICAÇÃO

O Sistema de Controle do IMTT utilizará o protocolo UDP para envio e recebimento de 
dados.

Tipos de comunicação

• SND: Envio de dados do servidor para o receptor
• ACK: Confi rmação de envio de mensagem interpretada com sucesso do receptor
• NCK: Envio de relatório de erro de tratamento da mensagem

Exemplo:
SND635482460001123811803100011400RJ12457800000132410000000000123456789020130

104102536;4409#ABF2

A mensagem enviada pelo software deverá ser interpretada da seguinte forma: 
propriedades;checksum#idMensagem

Propriedades

Tamanho Nome Exemplo Descrição

14 CNPJ Ex.: 63548246000112 Código identifi cador da empresa que 
está transmitindo o dado

10 Veiculo Ex.: 0000A24578 Identifi cador do veículo

9 Latitude Ex.: -02312457 Latitude

9 Longitude Ex.: -04312457 Longitude

14 Data GPS Ex.: 20130104102530 Data/hora no formato 
yyyyMMddHHmmss (GMT 0)

14 Data Evento Ex.: 20130104102536 Data/hora no formato 
yyyyMMddHHmmss (GMT Corrente)

1 GPS Válido Ex.: 1 1 para verdadeiro, 0 para falso

4 Evento Ex.: 0001 E v e n t o s :
1 – Posição Temporalizada

3 Rumo Ex.: 045

3 Velocidade Ex.: 061 Velocidade

1 Ignição Ex.: 1 
I g n i ç ã o :
0 – Desligado
1 – Ligado

9 Linha Ex.: 000000324 Código da linha

14 Início da viagem Ex.: 20130104102536 Horário de início da viagem

1 Status Ex.: 5 

Status do veículo:
0 – Desalocado
1 – Alocado
5 – Em viagem
6 – Em placa

1 Sentido Ex.: 1 
Sentido da viagem:
1 – Ida
2 – Volta

11 Número de ordem Ex.: 00000000010 
Os 8 primeiros dígitos do CNPJ da 
rastreadora

14 Chegada no Terminal Ex.: 202130104102530 

Data/hora no formato 
yyyyMMddHHmmss (GMT 0).
Caso o veículo não esteja em 
operação, enviar em branco.
Veículo em operação deve sempre 
mandar este campo preenchido

14 Fim de viagem Ex.: 202130104102530 

Data/hora no formato 
yyyyMMddHHmmss (GMT 0). 
Caso o veículo esteja em 
viagem, enviar em branco.
Ao fi nal da viagem é obrigatório envio 
com este campo preenchido.

Checksum

Soma de bytes de todas as propriedades (a partir do “SDN”, inclusive, até o ultimo 
caracter antes do “;”).

Respostas (ACK ou NCK) 

O software do Sistema de Controle do IMTT espera para cada envio de mensagem uma 
resposta com o id da mensagem enviada ao servidor do receptor.

ACK

Confi rmação de envio de mensagem.
Exemplo: ACK63548246000112#ABF2

NCK

Envio de relatório de erro ao interpretar mensagem. Ao receber o erro, o software 
enviará novamente a mesma mensagem recalculando o checksum.

Exemplo.: NCK63548246000112#ABF2

AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 018/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 
considerando que o prazo para interposição de recurso transcorreu “in albis”, torna público e 
comunica aos interessados que realizará sessão para abertura dos envelopes de proposta 
das empresas habilitadas, na TP nº. 018/2022, conforme discriminado abaixo:

Objeto: Obra de ampliação e reforma da Creche Escola Municipal Professora Diva Marina 
Suppa Goulart – Avenida Bartolomeu Lizandro, n° 1116 - Parque Santo Antônio - Campos 
dos Goytacazes – RJ. 

Data e horário da sessão: 01 de agosto de 2022 às 15h (quinze horas).

Local: Sede da CPL, localizada na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47 - 
Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº (22) 98175-2073.

Campos dos Goytacazes, 28 de julho 2022.

José Carlos Ferreira Monteiro
Comissão Permanente de Licitação

Comissão Permanente de Licitação

H O M O L O G A Ç Ã O – PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 018/2021

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 
SRP nº 018/2021, processo nº 2021.021.000127-6-PR, cujo objeto é o r egistro de preços 
para futura e eventual aquisição de CAIXAS DE PAPEL A4, para atender a demanda do 
Programa Bolsa Família (PBF) – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e 
Social, por um período de 12 (doze) meses, em consequência, HOMOLOGO a presente 
licitação com adjudicação do seu objeto à seguinte empresa:

HLL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS ME, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
13.747.468/0001-96, com registro dos itens 01 e 02

PUBLIQUE-SE.

Em 22  de julho de 2022.

Rodrigo Nogueira de Carvalho
= Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social =

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL

O Secretário Municipal de Defesa Civil no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente pela Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores, 
HOMOLOGA os atos praticados no processo n° 2022.201.000068-P-PR, convite n°. 
011/2022, e, em consequência, ADJUDICA o seu objeto, a contratação de empresa para a 
desobstrução de valas de drenagem para a Secretaria Municipal de Defesa Civil do Município 
de Campos dos Goytacazes/RJ, à licitante M.F.S. GUIMARÃES EMPREENDIMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 11.028.881/0001-75, com o valor total de R$ 157.097,20 
(cento e cinquenta e sete mil, noventa e sete reais e vinte centavos).

PUBLIQUE-SE.

Em 26 de julho de 2022.

Alcemir Pascoutto da Rocha
Secretário Municipal de Defesa Civil
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREGÃO PRESENCIAL - SRP N° 018/2021

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ sob o nº 01.197.548/0001-36, com sede na Travessa Santo Elias, n° 46, Jardim Carioca – Campos dos Goytacazes - 
RJ, vem pelo presente tornar público os itens referentes à Ata de Registro de Preços nº. 026/2022, relacionada ao Pregão Presencial nº 018/2021, cujo objeto é o registro de preços para 
futura e eventual aquisição de CAIXAS DE PAPEL A4, para atender a demanda do Programa Bolsa Família (PBF) – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, por um 
período de 12 (doze) meses, conforme discriminado abaixo:

QUADRO GERAL DE PREÇOS

ITEM
D E S C R I Ç Ã O
(conforme especifi cações do item 3 do Termo de 
Referência)

QUANT UNID MARCA
PREÇO UNITÁRIO 
EM ALGARISMO 

(R$)
EMPRESA VENCEDORA

1 - C O T A 
PRINCIPAL (ART. 
48, III, LC Nº 
123/06)

PAPEL A4 MEDINDO 210X297 MM – GRAMATURA 75G/
m2, BRANCO, PACOTE COM 500 FOLHAS – CERTIFICADO 
PELO ISSO 9001/14001. 1500 CX REPORT R$ 199,90

HLL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
ME, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
13.747.468/0001-96.

2 - C O T A 
R E S E R V A D A 
(ART. 48, III, LC Nº 
123/06)

PAPEL A4 MEDINDO 210X297 MM – GRAMATURA 75G/
m2, BRANCO, PACOTE COM 500 FOLHAS – CERTIFICADO 
PELO ISSO 9001/14001. 500 CX REPORT R$ 199,90

HLL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
ME, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
13.747.468/0001-96.

Publique-se

Campos dos Goytacazes, 22 de julho de 2022.

Rodrigo Nogueira de Carvalho
= Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social =

PORTARIA Nº 0198/2022

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R E S O L V E constituir Comissão Permanente de Gestão Patrimonial, para 
procedimentos relativos ao inventário, à reavaliação e à redução ao valor recuperável 
dos bens móveis e imóveis, formada pelos servidores: Marília de Oliveira dos Santos 
(Presidente), Claudiney Rodrigues de Souza e Genilmar da Silva Pinto, para atuarem 
como membros, conforme preceitua o § 1º do Art. 5º do Ato Executivo 0031/2022.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 28 de julho de 2022, 345º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 187º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 370º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FABIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
– Presidente –

EXTRATO DE CONTRATO – 6º TERMO ADITIVO

Processo nº 205/2017.

Pregão Presencial nº 013/2017.

Contrato nº 021/2019.

Objeto: Prorrogação do Serviço de Vigilância Patrimonial Desarmada, diurna e noturna 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes-RJ e 
EMUGLE.

Contratada: LIMFORT SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILANCIA PATRIMONIAL 
LTDA-ME

CNPJ: 10.957.856/0001-03

Valor Global: R$ 819.336,80 (Oitocentos e dezenove mil e trezentos e trinta e seis reais e 
oitenta centavos).

Valor Mensal: R$ 102.417,10 (Cento e dois mil e quatrocentos e dezessete reais e dez 
centavos)

Vigência: 08 (oito) meses, a partir de 30/08/2022 a 29/04/2022.

Data de assinatura: 12/07/2022.

Dotação: P.T. 10112200952724.

Despesa: N. D.339039. 

Gestor: Augusto Vasconcelos Gabriel Ribeiro.

Fiscal: Jairo Baltazar Vieira.

Campos dos Goytacazes, 12 de julho de 2022, 345º da Vila de São Salvador dos Campos 
e 187º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 370º da criação da Câmara Municipal de 

Campos dos Goytacazes

Fabio Augusto Viana Ribeiro

Presidente da CMCG

EXTRATO DE CONTRATO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo nº 170/2022.

Inexigibilidade de Licitação 

Contrato nº 021/2022.

Objeto: Contratação de orquestra para apresentação de concertos sinfônicos, através do 
programa Câmara Cultural, a serem realizadas em 6 (seis) apresentações.

Contratada: ORQUESTRANDO A VIDA ORAVI.

CNPJ: 06.988.672/0001-33.

Valor Global: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais).

Vigência: 6 (seis) meses.

Data de assinatura: 30/06/2022.

Dotação: P.T. 1011220095272400.

Despesa: N. D.339039. 

Gestor: Eliene Silva de Souza.

Fiscal: Elaine Cecília Pereira Navarro.

Campos dos Goytacazes, 30 de junho de 2022, 345º da Vila de São Salvador dos 
Campos e 187º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 370º da criação da Câmara 

Municipal de Campos dos Goytacazes

Fabio Augusto Viana Ribeiro

Presidente da CMCG

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022

O Pregoeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, com fulcro no 
Art. 4º da Lei Federal nº 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comunica 
aos interessados que fará realizar a licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 014/2022, 
conforme discriminado abaixo:

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de veículos novos e zero 
Km, com ano e modelo de fabricação no mínimo 2022, para atender as demandas da 
Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 11 de agosto de 
2022 às 11h00min (onze horas).

O Edital estará disponível na página eletrônica da Câmara Municipal de Campos dos 
Goytacazes/RJ:“www.camaracampos.rj.gov.br” 

“Campos dos Goytacazes, 26 de julho de 2022, 345º da Vila de São Salvador dos 
Campos e 187º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 370º da criação da Câmara 

Municipal de Campos dos Goytacazes”.

André Luís da Silva Boviot
Pregoeiro da CMCG

Câmara Municipal
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